
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N° 853/2025

SÚMULA: Fixa o valor da unidade Fiscal
Padrão de Sarandi - UFPS, para o exercício de
2.026, na forma que especifica .

 
CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, Prefeito
Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e na forma do artigo 4º, da lei 1232/2005, de
02/12/2005.
 
DECRETA:
Art. 1ºFica fixado o valor da unidade Fiscal Padrão de Sarandi
- UFPS, para o exercício de 2.026, em R$ 5,37 (cinco reais e
trinta e sete centavos).
 
Art. 2ºRevogadas as disposições em contrario este decreto
entra em vigor na data de sua publicação.
 
PAÇO MUNICIPAL, 22 de dezembro de 2025.
 
CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR
Prefeito Municipal 
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